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DESCRIÇÃO

O presente documento contém relação de dados a serem pro-
duzidos e posteriormente enviados ao CNJ mediante mero pre-
enchimento de formulário eletrônico que será fornecido para 
fins de avaliação dos resultados da Semana Nacional da Regu-
larização Tributária, instituída pela Resolução CNJ n. 471/2022 e 
regulamentada pela Portaria CNJ n. 318/2022.

Deverão ser enviados: 

• Relação de eventuais Protocolos Interinstitucionais celebra-
do entre o Tribunal e Poder Executivo;

• Relação das principais ações tomadas pelo Tribunal, pelas 
Procuradorias e pelos Conselhos Profissionais para a Semana 
da Regularização Tributária;

• Informações referentes a possíveis condições específicas 
para a celebração de acordos durante a Semana Nacional da 
Regularização Tributária com eventuais atos normativos que 
disciplinaram as atividades decorrentes da Campanha;

• Quantitativo de encontros/audiências/reuniões foram reali-
zados durante o período da campanha;

• Parâmetros de acordos foram fixados por meio de eventuais 
editais de chamamento para negociação;

• Quantidade de acordos por adesão realizados;

• Quantidade de acordos por adesão realizados em lançamen-
to fiscal ou controvérsia abaixo de 30 (trinta) salários míni-
mos; 
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• Quantidade de acordos por adesão realizados em lançamen-
to fiscal ou controvérsia acima de 30 (trinta) salários mínimos 
e abaixo de 60 (sessenta) salários mínimo; 

• Quantidade de acordos por adesão realizados em lançamen-
to fiscal ou controvérsia acima de 60 (sessenta) salários míni-
mos;

• Quantitativo de acordos por transação individual realizados;

• Quantidade de propostas de acordos individuais realizadas;
 
• Quantidade de propostas de acordos individuais rejeitadas 

pelo Fisco; 

• Quantidade de propostas de acordos individuais rejeitadas 
pelo Contribuinte;

• Quantitativo de execuções fiscais ou de ações correlatas que 
deixaram de ser ajuizadas em decorrência da celebração de 
acordos durante a Semana Nacional da Regularização Tribu-
tária (Exclusiva para Fisco e Conselhos Profissionais);

• Quantidade de execuções fiscais ou de ações correlatas afe-
tadas por acordo decorrente da Semana Nacional da Regula-
rização Tributária; 

• Relação de propostas de acordos específicas para execuções 
fiscais ou de ações correlatas já ajuizadas;

• Valores regularizados durante a Semana Nacional da Regula-
rização Tributária;

• Valores arrecadados durante a Semana Nacional da Regula-
rização Tributária;

• Relação de benefícios oferecidos durante a Semana Nacional 
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da Regularização Tributária;
• Descrição dos desafios encontrados durante a realização da 

Semana Nacional da Regularização Tributária; e

• Descrição das possibilidades de aperfeiçoamento para a Se-
mana Nacional da Regularização Tributária.


